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EDITAL No 02, DE 20 DE MARÇO DE 2025 
 

 

O Presidente do Conselho Regional de Desenvolvimento Rio da Várzea (COREDE-RV), 

CNPJ 08.741.122/0001-40, situado na Rua Francisco Pinheiro, 270, centro, Palmeira das 

Missões, no uso de suas atribuições legais, torna público o Edital de Seleção para 

preenchimento de 01 (uma) vaga de Estágio Curricular Supervisionado realização de 

atividades no Conselho. 

 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

1.1 A seleção destina-se aos estudantes regularmente matriculados até o 5º semestre no curso 

de administração, direito ou ciências econômicas.  

 

1.2 A concessão de estágio não gera vínculo empregatício de qualquer natureza e dar-se-á 

mediante celebração de Termo de Compromisso entre o estudante e o COREDE-RV.  

 

2 DOS REQUISITOS  
 

2.1 Ter disponibilidade de atuação para uma jornada de estágio de 4 (quatro) horas diárias, 

totalizando 20 (vinte) horas semanais. 

 

3 DAS VAGAS  

 

3.1 O estágio terá validade de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, a critério do 

COREDE-RV. 

 

3.2 As atividades serão realizadas no turno matutino ou vespertino, cabendo ao estagiário e ao 

presidente do COREDE-RV, juntos, decidirem qual o melhor turno. 

 

4 DA CONTRAPRESTAÇÃO  

 

4.1 O termo de compromisso de estágio será realizado conforme prevê a Lei nº 11.788/2008. 

 

4.2 O estágio será remunerado. O valor da bolsa auxílio será de R$ 600,00 (seiscentos reais) e 

auxílio transporte no valor de R$100,00 (cem reais). 

 

 

5 DA INSCRIÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

5.1 A inscrição deverá ser realizada para o e-mail: corederiodavarzea@yahoo.com.br até 25 

de março de 2025 às 11h, através de envio de currículo com foto.  
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6 DA SELEÇÃO  

 

6.1 O processo de seleção será realizado considerando:  

a) análise de currículo; 

b) entrevista. 

 

8 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

8.1 As entrevistas acontecerão entre os dias 26 e 27 de março de 2025. 

8.2 O resultado final será publicado na página do Corede até às 17h do dia 28 de março de 

2025.  

8.3 Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Direção Executiva do COREDE-RV. 
 

8.4 Mais informações podem ser obtidas pelo e-mail corederiodavarzea@yahoo.com.br. 

 

 

Atenciosamente, 

 

                                                                                                                      

 

 

___________________________________________ 

Vergilio Casani 

Presidente do Conselho Regional de Desenvolvimento Rio da Várzea 


